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dLENTA: F i x a  o s a l á r i o  mínimo 

m u u ic ip a l  da Aliança, 

e dá o u t r a s  prov idên  

c i a s .

0 PPPFEITO DC MJPIOÍPIC DA AXI.APÇA, faço  

s a b e r  que a. Cagara  M unicipa l  aprovou e eu aanciono e pro

no 1 ;; eac ir: te Lei i

Art.  12 - Fica. f i x a d o  em Qr$ 522*1.86 , 94( 

q u ir l-entos  a v in t e  e d o i s  m i l ,  cento e o i t e n t a  s s e i s  cru 

z e i r o s  e ncv en t a  e qua tro  c e n t a v o s ) ,  o s a l á r i o  mínimo 

m u n ic ipa l  da A l i a n ç a ,  a y a r t i r  do me? de setembro de 

/ . 1 «

A r t ,  25 -  Aos s e r v i d o r e s  m u n ic ip a i s  da 

A l i a n ç a  de q u a i s q u e r  c a t e g o r i a s ,  % a s s e g u r a d o  a p e r 

cepção do s a l á r i o  mínimo municipal.. .

A.rt. 3Ç - As decx-eoae d eco r r e n t e s  da e 

xecução da pnnnnA^e L e i ,  c o r r e r ã o  po r  con ta  das d o ta  

cõea o n ça in er tá r ia s  c o n s ig n a d a s  no orçamento g e r a l  do 

L u n i o í p i  o .

A.rt„ £• - 2pvopam-oe as  disposições em

c on tr-~ r i  o a

Crabir.ete do P r e f e i t o ,  29 de setembro de


